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LEI Nº 5.732
De 05 de dezembro de 2001

autoriza a celebração de Acordo de
Cooperação Mútua com a União Federal,
por intermédio do Tribunal Regional
Federal da 32 Região e dá outras

providências.

ARARAQUARA, Estado de E pa RETO co qual a egde acorg RA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e
de d O com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 04

ezembro de 2001, promulga a seguinte lei:

fica autorizad Artigo 1º - O Prefeito, em nome doMunicípio,
por intermédio ã celebrar Acordo de Cooperação Mútua com à União Federal,
e manut dio do Tribunal Regional Federal da 32 Região, visando a instalação

ençaão da Justiça Federal em Araraquara.

à Celebrart Artigo 29 - O Prefeito fica igualmente autorizado
visando ermos de aditamentoe retificações ao referido instrumento, sempre

Os fins estabelecidos no artigo anterior.

pres . Artigo 3º - As despesas com à execução da
ente Lei onerarão as dotações do orçamento vigente.

publicação, Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua

Contrári Artigo 5º - Revogam-se às disposições em
Tário, especialmentea Lei nº 5.386, de 28 de março de 2000.

PRE ,ná FEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 05 (cinco) dias do
e Es

S de dezembro do ano de 2001 (dois mi e u 
AO O ua 4

- Preféito Municip -

Publicada na Secretaria Municipal de Governo, na data supra.

. fuso SG 4

CLÉLIA omSANTOS FERRARI
- Secretária de Governo -

   
  

Arqui .

quivada em livro próprio nº 01/2001. crc9.
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